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EBTADO DE MATO GROSSO 

DE 20 DZ S2TE?�BRO DE l 965 .

Abre o cridito especial de �S •.•...• 
20.000.000, pero o fie que especifica. 
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Faço saber que u Assembléia Legisl3tiva do Estado de 
�eta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, no cor 
inte exercicio, o credito especial no montante de �$ .•.••.••• 

t.000.000 (vinte milhões de cruzeiros), destinado à concessão
· auxílio à Prefeitura Municipal de Cuiabá, para construção -
1 Estação Rodoviária

Artigo 22 - A despesa decorrente da presente lei, co! 
râ à conta do excesso de arrecadação que os iodices técnicos 
.torizam previr . 

Artigo 3º - Esta lei entraró e� vigÔr ne data de sua 
blicaçio, revogadas as disposiç5es em contràrio . 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 20 de setembro de 
965
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